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LEI MUNICIPAL N° 1.135/2022 DE 26/08/2022 

ORIUNDO DO PROJ. LEI MUNICIPAL N° 36/2022 DE 

17/08/2022 

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL 

Dispondo sobre: "DA NOVA DENOMINAÇÃO À ANTIGA 
"ESTRADA DO BURRINHO" E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de 
Euclides da Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Cámara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10  - A antiga "Estrada do Burrinho", conforme croqui e 
memorial, em anexo, parte integrante desta Lei, no Município de Euclides da 
Cunha Paulista, passará a ter a seguinte denominação: 

1 - A Antiga "Rua do Burrinho passa a denominar-se RUA LUIZA 
SOARES DE SOUZA. 

Artigo 21  - A administração pública municipal providenciará e 
instalará a placa de identificação. 

Artigo 31  - As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento, 
suplementadas se necessário. 

Artigo 40  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, 
aos 26 dias do mês de agosto de 2022. 
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